CONTRATO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE FRETAMENTO ESPECIAL
As signatárias deste instrumento, de um lado, _____________________________________, nacionalidade______________, portador(a) do RG sob o nº _________inscrito (a) no CPF sob o nº ________________________residente e domiciliado (a) na rua _______________________________ ,  Bairro ___________________, CEP _______________, nesta cidade de ___________________MG,  e de outro lado Coopersind – Cooperativa de Transporte de Cargas, Passageiros, Escolar e Turismo de Minas Gerais sediada na rua Itarana nº 67, bairro Caiçara, cidade de Belo Horizonte/MG por intermédio do COOPERADO (A) _______________________________________________nacionalidade_______________________, portador(a) do RG sob o nº __________________inscrito (a) no CPF sob o nº ________________________residente e domiciliado (a) na rua _______________________________ ,  Bairro ___________________, CEP _______________, nesta cidade de ___________________MG têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente convencionam, outorgam e aceitam, a saber:
OBJETO DO CONTRATO

A primeira nomeada, aqui designada “CONTRATANTE”, contrata a segunda, aqui designada “CONTRATADA” para prestação de serviços de transporte dos ____________________________ para a ___________________________________relacionados abaixo, através de um veículo ____________, placa ____________, ano de fabricação _______________, marca ______________, modelo ________________, com motorista apto e devidamente habilitado, com o seguinte itinerário _________________________________.
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES
CLAÚSULA PRIMEIRA: O transporte se dará diariamente ficando o veículo à disposição da CONTRATANTE com o embarque às _________horas  na Rua ______________________, Bairro__________________, cidade __________________________  com destino à Rua _____________________________ e desembarque às _________horas na Rua ____________________________ Bairro:_____________________cidade______________________.  
CLAÚSULA SEGUNDA: O valor devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA  é  de  R$ 400,00     pela prestação mensal  do serviço descrito na cláusula primeira.
CLAÚSULA TERCEIRA: Fica a CONTRATANTE obrigada a efetuar o pagamento até o dia 10 do mês da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA QUARTA: As despesas de combustível, manutenção, assistência técnica e quaisquer outras despesas relacionada aos veículos, especialmente as decorrentes de contratação de mão-de-obra, inclusive contribuições tributárias, previdenciárias e encargos trabalhistas, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

CLAÚSULA QUINTA: Fica a CONTRATANTE obrigada a fornecer com tempo hábil à CONTRATADA, a relação nominal, com o número e órgão emitente dos documentos de identidade dos funcionários, que utilizarão o veículo, para efetivação do seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros - APP.  
Parágrafo único  - A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATADA cópia da apólice de seguro de Acidentes de Acidentes Pessoais de Passageiros – APP.
CLAÚSULA SEXTA: Caso o veículo descrito acima se encontre indisponível deverá o CONTRATADO fornecer outro veículo de iguais características para que não haja interrupção dos serviços prestados.
CLAÚSULA SÉTIMA: Obriga-se o CONTRATADO a regularizar seus veículos junto aos órgãos competentes, sejam estes Municipais, Estaduais e/ou Federais, bem como apresentar ao CONTRATANTE, laudos técnicos que constatem estarem os referidos veículos aptos ao tráfego urbano e rodoviário, sendo responsável por quaisquer danos que venham a ocorrer durante a prestação dos serviços.
Parágrafo único - Na eventualidade da CONTRATANTE vir a ser demandada por fato imputável à CONTRATADA, administrativa ou judicialmente, deverá ser reembolsada integralmente pelos ônus decorrentes.  
CLAÚSULA OITAVA: O presente contrato entra em vigor a partir desta data e terá sua validade até  31/12/2018.    
CLAÚSULA NONA: O presente contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, cabendo à parte requerente, comunicar por escrito à outra parte com prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

CLAÚSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte para a solução de eventuais pendências decorrentes deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente juntamente com a testemunha.

Belo Horizonte, 07/11/2019
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Carlos Eduardo Campos
Presidente da Coopersind
Nome, CPF e assinatura de todos os passageiros 
